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PRORETO DE LEI N9Z62 DE 1.997
ecba

Publique -

Altera a redação da Lei 9552/97:

pauta por 2, sessões
se Inclua-se em

qr oa

Art. 1o - Dê-se ao art. 1o da Lei 9.552/9/ a

seguinte redação:

“Art. 1o - Passa a denominar-se “Prof? Hedy

Madalena Bocchi

Everest, em Hortolândia”.
» a Escola Estadual de 1o e 2o Graus do Jardim

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

ade

e não de 1o, como constou.

Deput

quar o nome do estabelecimento de ensino, que é de 1o

ada Estadual
Serviço de Suporte & Conterênçia

Esta proposição contém
é assinaturas
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LEI No 9.552, DE 02 DE MAIO DE 1997

(Projeto de lei no 730/95, da deputada
- Célia Leão - PSDB)

Dá denominação a estabelecimento de
ensino situado em Hortolândia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Prof? Hedy
Madalena Bocchi” a Escola Estadual de 1o Grau do
Jardim Everest, em Hortolândia.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 02 de maio de 1997.
MÁRIO COVAS

Teresa Roserley Neubauer da Silva

Secretária da Educação

Walter Feldman

Secretário - Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita

Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessbria Técnico-Legislativa,

aos 02 de maio de 1997.
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Folha à

Proc. NS38

mp

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77” Sessões Ordinárias (de

27/5/97 a 4/6/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/06/97.
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São Paulo, da de de 19 g *

-Sr. Assessor Técnico Legislativo
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